
Direçõo Regionol de Orçornenlo e Contob¡lidode

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADFIRA

DESTINATÁR|OS: Todos os serv¡ços da administração pública regional.

ASSUNTO: ALTERAçöES À clRCUTAR N.e3loRç/2014
ALTERAçöES ORçAMENTA|S DA COMpETÊNC|A
REGTONAL E SUA TRAMTTAçÃO.

Direção Regional de orçamento e contabilidade, 26 de fevereiro de 2oL4.

O Diretor Region

ngues

Considerando que a Circular n.%/ORÇ/2014 contém algumas imprecisões de seguida procedemos
à retificação das mesmas.

Assim, os pontos 2.3b), do capítulo lll, e L., do capítulo lV, passam a ter a seguinte redação:

ilr - FoRMAL|ZAçÃO DO PROCESSO DE ALTERAçöES ORçAMENTA|S

2.3

b) As propostas de alterações orçamentais que careçam de autorização do Secretário
Regional do Plano e Finanças e do Secretário Regional da tutela deverão ser remetidas,
após a obtenção do despacho da tutela, à DROC, o mais tardar até ao dia 20 de cada mês,
que as analisará e submeterá a parecer prévio do lDR, nas situações em que tal seja
necessário, e à consideração do Secretário Regional do Plano e Finanças, comunicando
posteriormente ao serviço o despacho que recair sobre a proposta;

rv - JUsTtFtcAçÃO DAS ALTERAçöES ORçAMENTA|S

Todas as propostas de alteração orçamental, dos serviços simples e integrados, deverão
apresentar a justificação para as anulações e reforços propostos, pelo menos, nos termos dos
mapas I a lV em anexo.
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